
CONTRATO N° 

PREFEITURA DE 

HORIZONTE
DE MÃOS DADAS COM VOCE.

• 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO 0 MUNICIPAL DE HORIZONTE, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, E 
DO OUTRO   PARA 0 FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.555.196/0001-86 e CGF sob o n° 06.920.288-5, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Presidente Castelo 
Branco, N° 5100, Centro, CEP: 62.880-000, Horizonte/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Aik FINANÇAS, neste ato representada pela Ordenadora de Despesas se. Maria Eleiziane Batista de Lima, aqui 
TV denominado de CONTRATANTE, e de outro lado,  , pessoa jurídica de direito privado, sediada 

Rua , n° Bairro Cidade Estado inscrita no CNPJ/MF sob o n° por seu representante legal, 
 , portador do CPF n° doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO 
DE CONTRATO N° mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas: 

• 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
1.1. 0 presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE 
PREÇOS N° 2022.08.16.1 e seus Anexos, devidamente homologada pela Ordenadora de Despesas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. 0 objeto do presente contrato é a Contratação de Serviços Técnicos Especializados na Execução dos 
Procedimentos Contábeis Orçamentários para Elaboração dos Instrumentos de Planejamento da Prefeitura 
Municipal de Horizonte, compreendendo a Elaboração da Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2023, 
conforme especificações no projeto básico, anexo I do edital, parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILD3R10 
3.1. 0 valor da presente avença é de R$ ( ), a ser pago na proporção da execução dos serviços licitados, 
segundo a ordem de serviço expedida pela Administração. 
3.2. 0 pagamento será de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa/fiscal de contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
3.3. 0 pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem 3.2, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
3.4. Seri permitido o reajustamento do valor contratual com base no indice Geral de Preços de Mercado (IGPM), 
ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno 
mínimo de um ano, a contar da data de apresentação da proposta de preços ou da data de sua última repactuação ou 
reajuste. 
3.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando ilea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1. 0 contrato terá prazo de vigência a partir da data da assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022. Os 
serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da ordem de serviços, 
e deverão ser executados pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório e 
da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
5.1.1. DA CONTRATADA 
a) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com a 
Contratada, ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pelo prestador a inexistência de qualquer 
vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 
b) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações definidas pela Prefeitura, compatíveis com o objeto do 
Contrato; 
c) Executar os serviços no prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme especificações do Projeto Básico 
e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
d) Informar ao Município, quaisquer alterações no tocante a sua razão social ou qualificação de seus 
representantes; 
e) Manter durante toda a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
contratação com a Administração Pública; 
f) Manter sigilo acerca das informações que venha a obter em razão dos serviços pelos quais for contratada. 
g) Manter sigilo das informações colhidas junto a esta Prefeitura Municipal ou nos Poderes, Orgão ou entidades 
previdenciárias e fiscais, repassando-as apenas em forma de relatório à Prefeitura; 
h) Permitir acesso dos supervisores, auditores e avaliadores que eventualmente ou permanentemente sejam 
designados pela Prefeitura para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados; 
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 
fixado no Projeto Básico, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos serviços empregados, a critério da Administração; 
j) Responsabilizar-se diretamente ou via ação regressiva, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de atos 
ilícitos praticados por quaisquer de seus prepostos; 
k) Zelar pela perfeita execução dos serviços objeto deste Projeto Básico; 
5.1.2. DA CONTRATANTE 
a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas; 
b) Avaliar os serviços mediante técnicos credenciados pela unidade gestora Contratante; 
c) Comunicar imediatamente à Contratada, qualquer irregularidade verificada por ocasião da prestação dos 
serviços contratados, tomando as providências necessárias para as devidas correções decorrentes de erros e falhas 
ou para sua devolução, se for o caso; 
d) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Contrato; 
e) Disponibilizar o espaço fisico à Contratada para a prestação dos serviços, quando necessitar que sua execução 
ocorra internamente; 
f) Efetuar o pagamento à Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o cumprimento das formalidades 
legais, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no presente instrumento, bem como prorrogar 
prazos e aplicar sanções, se for o caso; 
g) Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações 
que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contratados; 
h) Promover, por meio do setor requisitante, o acompanhamento e a prestação dos serviços contratados, 
verificando se estão em conformidade com o solicitado no detalhamento do objeto do Projeto Básico; 
i) Relacionar-se com a Contratada, exclusivamente, por meio de técnicos credenciados pela unidade gestora 
Contratante; e 
j) Solicitar, após requerimento da Contratada, informações e dados dos Poderes, Orglos e/ou Entidades. 
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CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: UNMADE 
ORÇAMENTARIA: 04.01; PROJETO ATIVIDADE: 
04.122.0002.2.019; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00; FONTE: 150000000, oriundos dos recursos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE-CE/SECRETARIA DE FINANÇAS. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
7.1. A licitante que convocada pela Secretaria Municipal de Finanças para assinar o instrumento de contrato se 
recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela 
Secretaria Municipal de Finanças, estará sujeita A. suspensão temporária de participação em licitação promovida 
pelos órgãos do Município de HORIZONTE, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
7.2. 0 atraso injustificado na execução dos serviços do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a Secretaria Municipal de Finanças rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada 
será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
HORIZONTE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de HORIZONTE. 
7.3. Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada inidõnea para licitar e contratar com o Município 
de HORIZONTE. 
7.4. As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Finanças A licitante vencedora 
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes prazos: 
7.4.1. de 5 (cinco) dias fiteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
7.4.2. de 10 (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM 0 MUNICIPIO DE HORIZONTE. 
7.5. As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM 0 MUNICÍPIO DE HORIZONTE poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA 
prevista neste Edital; 
7.6. As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM 0 MUNICÍPIO DE HORIZONTE poderão também ser aplicadas As licitantes ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
H - tenha(m) praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
HI - demonstre(m) não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
7.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de HORIZONTE pelos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo de SUSPENSÃO aplicado 6 que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a sanção. 
7.8. A declaração de idoneidade 6 da competência exclusiva da Secretaria Municipal de Finanças. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÀO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as 
previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista A Contratada o direito de reclamar indenizações relativas As 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações As suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA NONA — DAS DISPOSIÇÕES FiNAIS 
9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e A. proposta licitatória 
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9.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. 0 CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
10.1 — A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em local de costume, até 

o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO GESTOR DO CONTRATO: 
11.1. A Fiscalização deste Contrato será exercida pela servidora Regilene da Silva Sousa, especialmente designada 

pela Ordenadora de Despesas, a qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, 

alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - 0 foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Secretaria Municipal de Finanças de 
Horizonte, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

CONTRATANTE 

Horizonte-CE, de 

CONTRATADA 

CPF: 

CPF: 

de 2022. 
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